
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
I 

COPIA 
LEI N2 935 

De 22 de abril de 1961. 

Concede auxílio à Guarda Kirim de Ara
raquara. 

O l'RE:5'EITO DO MUNIClPIO DE ARARAQUARA, Estádo de -
são l'aulo, de ac~rodo com o que decretou a Câmara Municipal, 
em sessão de 18 de abril de 1961, promulga a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica conc'edido no presente exercício, 
um auxílio no valor de CR$ 40.000,00 ( quarenta mil cruzei
ros),à Guarda Mirim de Araraquara. 

Artigo 22 - Para fazer face às despêsas de que tra 
ta 6sta lei, fica aberto na Diretoria de Finanças e Comtabi 
lidada, um cr6dito especial no valor de CR$40.000,00(quarea 
ta mil cruzeiros), que será coberto com a anulação parcial, 
em igual importância, da verba codificada sob numeres, ---
6 2 1 - 8 29 4 - Item II - Despesas Diversas, do orçamento 
vigênte, 

Artigo 32 - lata lei entr~rá em vi~~r na d3ta de 
sua públicação, revogadas as disposições em contrário, 


